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PROJETO DE LEI N° 027/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM CENTRO DE REABILITAÇÃO VITA DE CHIAPETA RS, PARA FINS DE PAGAMENTO DE SUBVENÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firma convênio com o Centro de Reabilitação VITA, entidade pública inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.722.287/0001-07, situada à rua Tomaze de Carvalho, nº 1122, no município de Chiapeta, RS, para fins de pagamento de subvenções, específica para a manutenção de menores enviados pela Prefeitura Municipal de Três Passos, através de seus órgãos de assistência social, até no máximo 02 (dois) menores.

Parágrafo Único – O valor da subvenção será de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cada menor interno.

Art. 2o. – O Convênio de que trata o artigo 1o. desta lei será por prazo indeterminado e reajustado nos mesmos índices e na mesma época da URM do Município.

Art. 3o. – A despesa correrá conta de dotação orçamentária própria:

PROGRAMA – Criança Feliz;

AÇÕES – Programas Especiais de Atenção a Criança;

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 29 dias do mês de maio de 2003.
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